
 

Estado do Rio Grande do Sul 
Câmara Municipal de Erechim 

 

PROJETO DE LEI Nº _______, DE 2020 

 

Denomina a Travessa “A” da Rua Zero Hora situada 
no bairro Linho do Município de Erechim de Rua 
Silvino Bresolin – Líder Comunitário. 

 

A Câmara Municipal de Erechim decreta: 

Art. 1º  Fica denominada a Travessa “A” da Rua Zero Hora  situada no bairro Linho  de Rua Silvino 
Bresolin – Líder Comunitário. 

Art. 2º  A artéria localiza-se em parte da chácara nº 03 do Polígono Pinhalzinho, Loteamento Dona 
Mathilde, Rua “A”, entre a Área Verde 1, APP e lotes nº 01, 19, 18, 17, 16, 15, 15, 13 da quadra 01, 
iniciando na Rua Zero Hora até o prolongamento da Rua Espírito Santo, direção norte-sul. 

Art. 3º  A placa indicativa conterá: “RUA SILVINO BRESOLIN – LÍDER COMUNITÁRIO”. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário da Câmara de Vereadores de Erechim, 09 de julho de 2020 

 

 

FLÁVIO DE BARCELLOS 
Vereador do Progressistas 
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JUSTIFICATIVA 

 

 SILVINO BRESOLIN, nasceu em São Marcos (RS) em 29 de dezembro de 1905 e faleceu em 07 de 
agosto de 1999, com 93 anos de idade. Era filho de Innocente Domenico Bresolin e de Clelia Bertolazzi. 
Casou-se com Mathilte Vescovi, em 19 de outubro de 1940, no município de Áurea (RS). Dessa união 
nasceram quatro filhos: Alcir Arnaldo, Dilvo Luiz, Nédio José e Idete Teresinha. Em fevereiro do ano de 
1949, vieram residir em Erechim, no Bairro do Linho, na rua Zero Hora, nº 347. 
 Foi sua residência por 50 anos. Era agricultor. Sempre fez parte da comunidade da Igreja Santo 
Antônio, do bairro. Foi um colaborador muito ativo, participativo e presente em várias atividades: nas 
festas, como churrasqueiro, membro da Diretoria como Presidente, Vice Tesoureiro e membro do 
Conselho Fiscal. Foi também sócio do Clube Recreativo Atlético, do mesmo bairro, uma sociedade hoje 
extinta. 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 Regimento Interno e Art. 14, inciso XVII da Lei Orgânica Municipal. 

Plenário da Câmara de Vereadores de Erechim, 09 de julho de 2020. 

 

 

FLÁVIO DE BARCELLOS 
Vereador do Progressistas 

 

 

 

  

 

 


